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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 103/2024

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Pró-Reitoria de Orçamento e Administração 30/12/2024 00:00 158149 EDSON LUIS DOS SANTOS BARBOSA

Descrição sucinta do objeto

Chamada Pública - Campus Serra Talhada

2. Justificativa de Necessidade

A contratação pretendida trata-se da necessidade de adquirir gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar para o atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) no campus Serra Talhada. A Resolução CD/FNDE nº 6/2020 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), embasada na Lei 11.947 /2009, dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar na rede básica de ensino e apresenta como 
uma das diretrizes “o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimenticios diversificados, produzidos em 
âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas 
e de remanescentes de quilombos”. De acordo com a legislação do PNAE, em seu art. 14 da Lei 11.947/2009, do total dos recursos financeiros 
repassados pelo FNDE, no mínimo 30% deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural e suas organizações. Considerando que a alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever 
do Estado, que se trata de serviço essencial e que a interrupção do fornecimento pode impactar no rendimento e na permanência do aluno na escola, 
é imprescindível a contratação de gêneros alimentícios da agricultura familiar. Tal prática alinha-se ao Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI 
2020-2024) em duas vertentes: na execução de políticas de permanência estudantil, por meio da oferta da alimentação, e, na promoção do 
desenvolvimento socioeconômico sustentável a partir da aquisição de produtos da vocação econômica local e regional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do item Classe PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 1,00 42.000,00 42.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

Despacho: Ciente

 

 

 

 

ELENILSON NOBRE VERAS
Equipe de apoio

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 Para fins de publicação da contratação. Assim, após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

esta será sub-rogada para a Unidade demandante, de modo que essa ficará responsável pela a execução orçamentária 
e contratual.

EDSON LUIS 
DOS SANTOS 
BARBOSA
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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